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- o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a Portaria GM/MS nº 1 .555, de 30 de julho de 2013, que dispõe sobre 
as normas de financiamento e de execução do Componente Básico 
da Assistência Farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SuS);
- a Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017, que con-
solida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recur-
sos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único 
de Saúde;
- a Portaria de Consolidação nº 5, de 28 de setembro de 2017, que 
consolida as normas sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema 
Único de Saúde;
- a Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que con-
solida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recur-
sos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único 
de Saúde;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .266, de 27 de janeiro de 2016, que 
divulga a forma de gestão atual dos municípios, conforme Deliberação 
CIB-SuS/MG nº 2 .164, de 19 de agosto de 2015;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .376, de 23 de julho de 2016, que 
aprova a disponibilização do saldo financeiro remanescente, do Sistema 
Integrado de Gerenciamento da Assistência Farmacêutica (SIGAF), 
para aquisição de Tiras Reagentes;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .416, de 17 de novembro de 2016, 
que aprova a Estratégia da Regionalização da Assistência Farmacêu-
tica (ERAF) e as normas de financiamento do Componente Básico do 
Bloco da Assistência Farmacêutica (CBAF) no âmbito do SuS-MG e 
suas atualizações;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .486, de 17 de maio de 2017, que 
divulga a forma de gestão atual dos municípios, conforme Deliberação 
CIB-SuS/MG nº 2 .416, de 17 de novembro de 2016;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .525, de 18 de agosto de 2017, que 
altera o Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.486, de 17 
de maio de 2017, que divulga a forma de gestão atual dos municípios 
que aderiram às normas de financiamento e execução do Componente 
Básico do Bloco da Assistência Farmacêutica (CBAF), de que trata a 
Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .416, de 17 de novembro de 2016, e dá 
outras providências;
- a Deliberação CIB-SuS/MG n° 2 .575, de 18 de outubro de 2017, que 
altera os incisos II e III do Art . 5º, o caput e o §1º do Art . 6º e revoga 
o Art . 7º, da Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .416, de 17 de novembro 
de 2016, que aprova a Estratégia da Regionalização da Assistência 
Farmacêutica (ERAF) e as normas de financiamento do Componente 
Básico do Bloco da Assistência Farmacêutica (CBAF) no âmbito do 
SuS-MG;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .660, de 29 de janeiro de 2018, que 
divulga a forma de gestão atual do município de Porteirinha que ade-
riu às normas de financiamento e execução do Componente Básico do 
Bloco da Assistência Farmacêutica (CBAF), de que trata a Delibera-
ção CIB-SuS/MG nº 2 .416, de 17 de novembro de 2016, e dá outras 
providências;
- a Resolução SES/MG nº 5 .862, de 31 de agosto de 2017, que redi-
reciona os recursos recebidos no Fundo Estadual de Saúde referente à 
contrapartida federal do Componente Básico da Assistência Farmacêu-
tica (CBAF) para o Fundo Municipal de Saúde que fazem jus ao valor 
repassado em Portaria GM/MS nº 1 .555, de 30 de julho de 2013;
- a Resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para o 
quadriênio 2016-2019; e
- a aprovação da CIB-SuS/MG em sua 247ª Reunião ordinária, ocor-
rida em 13 de novembro de 2018 .

DELIBERA:

Art. 1º – Aprovar, após consulta pública disponibilizada no Sistema 
Integrado de Gerenciamento de Assistência Farmacêutica (SIGAF), no 
período de 18 de outubro de 2018 a 6 de novembro de 2018, o demons-
trativo dos recursos financeiros destinados ao Componente Básico da 
Assistência Farmacêutica, referentes ao exercício de 2017.

Art . 2º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 13 de novembro de 2018 .
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DIREToRIA DE ADMINISTRAÇÃo DE PESSoAL
FÉRIAS PRÊMIo – AFASTAMENTo

AuToRIZA AFASTAMENTo PARA GoZo DE FÉRIAS-PRÊMIo 
nos termos da resolução SEPLAG nº22, de 25/4/2003 ao (s) servidor 
(es): Masp 0384093-1, IEDA DE CASSIA DIAS PoRTo, por 1 mês 
(es) referente (s) ao 6º quinquênio a partir de 26/11/2018 .
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RESoLuÇÃo SES/MG Nº 6 .484, DE 13 DE NovEMBRo DE 2018 .
Altera a Resolução SES/MG nº 4 .973, de 21 de outubro de 2015, que 
habilita as equipes aeromédicas do Serviço de Atendimento Móvel 
de urgência (SAMu) das Regiões Ampliadas de Saúde Centro e Sul 
para implantação e continuidade do Suporte Aéreo Avançado de vida 
(SAAv) no Estado de Minas Gerais, e dá outras providências .
o SECRETáRIo DE ESTADo DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, e 
os incisos I e II, do artigo 39, da Lei Estadual nº 22 .257, de 27 de julho 
de 2016 e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a orga-
nização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências; e
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .815, de 13 de novembro de 2018, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/
MG nº 2 .212, de 21 de outubro de 2015, que aprova a habilitação das 
equipes aeromédicas do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 
(SAMu) das Regiões Ampliadas de Saúde Centro e Sul para implan-
tação e continuidade do Suporte Aéreo Avançado de vida (SAAv) no 
Estado de Minas Gerais, e dá outras providências .
RESoLvE:
Art . 1º – Alterar o art . 3º da Resolução SES/MG nº 4 .973, de 21 de outu-
bro de 2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º – O repasse dos recursos financeiros para o valor de custeio das 
equipes dos SAMU 192 Sul e Centro para o SAAV, será efetuado após 
a habilitação das equipes pelo Ministério da Saúde, obedecendo ao dis-
posto na Portaria de Consolidação n° 6, de 28 de setembro de 2017 .
§ 1º – o valor do custeio para cada equipe será efetuado em confor-
midade com o disposto na Portaria de Consolidação do Ministério da 
Saúde n° 6, de 28 de setembro de 2017 (origem Portaria GM/MS nº 
1 .010, de 21/05/2012) .
§ 2º – O repasse de que trata o caput deste artigo fica condicionado 
à assinatura de Termo de Compromisso ou Termo Aditivo ao Termo 
de Compromisso, na hipótese de gerenciamento da unidade do SAAV-
SAMu por Município, e de instrumento contratual, conforme modelo 
de contratação adotado na espécie pela SES/MG, na hipótese de geren-
ciamento da unidade do SAAV-SAMU por ente consorcial.” (nr)
Art . 2º – A alteração de que trata o art . 1° desta Resolução refere-se 
às regras para custeio do Suporte de Aéreo Avançado de vida dos 

a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Portaria Interministerial nº 216, de 12 de fevereiro de 2014, que 
altera e acresce dispositivos à Portaria Interministerial nº 1 .369/MS/
MEC, de 8 de julho de 2013, que dispõe sobre a implantação do Projeto 
Mais Médicos para o Brasil;
- a Portaria Interministerial nº 2 .395, de 5 de novembro de 2014, que 
dispõe sobre o registro de informações de saúde e das atividades desen-
volvidas pelos médicos participantes do Projeto Mais Médicos para o 
Brasil;
- o Anexo XII, da Portaria de Consolidação nº 02 de 28 de setembro de 
2017, Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde 
do Sistema Único de Saúde;
- a Portaria nº 300, de 5 de outubro de 2017, que altera a Portaria n° 30/
SGTES/MS, de 12 de fevereiro de 2014, para reajustar de valores do 
fornecimento de moradia e alimentação e dá outras providências;
- a Portaria MS/GM nº 2 .921, de 28 de novembro de 2013, que dis-
põe sobre a constituição das Comissões Estaduais e Distrital do Projeto 
Mais Médicos para o Brasil e institui incentivo financeiro de custeio 
para a manutenção e execução de suas atividades para os próximos 12 
(doze) meses a contar da data de repasse do incentivo financeiro pelo 
Fundo Nacional de Saúde;
- a Portaria MS/SGTES nº 30, de 12 de fevereiro de 2014, que dis-
põe sobre o cumprimento das obrigações de oferta de moradia, deslo-
camento, alimentação e água potável pelo Distrito Federal e Municípios 
aos médicos participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos 
termos da Portaria Interministerial nº 1 .369/MS/MEC, de 8 de julho 
de 2013;
- a Portaria GM/MS n° 3 .194, de 28 de novembro de 2017, que dispõe 
sobre o Programa para o Fortalecimento das Práticas de Educação Per-
manente em Saúde no Sistema Único de Saúde - PRo EPS-SuS;
- a Resolução SES/MG nº 3 .793, de 19 de junho de 2013, que institui 
a Comissão Estadual do Programa de Valorização do Profissional da 
Atenção Básica (PRovAB) 2013;

- a Resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para o 
quadriênio 2016-2019;
- o exposto na 9° Reunião Ordinária da Comissão Estadual do Pro-
grama Mais Médicos (CCE/MG), realizada em 18 de outubro de 2018, 
que aprova o envio do Regimento Interno a apreciação da CIB-SuS/
MG; e
- a aprovação da CIB-SuS/MG em sua 247ª Reunião ordinária, ocor-
rida em 13 de novembro de 2018 .

DELIBERA:

Art . 1º – Aprovar o Regimento Interno da Comissão Estadual do Pro-
grama Mais Médicos para o Brasil (CCE/MG), nos termos do Anexo 
Único desta Deliberação .

Art . 2º – Fica revogada a Deliberação CIB-SuS/MG nº 1 .486, de 19 de 
junho de 2013, que aprova a instituição da Comissão Estadual do Pro-
grama de Valorização do Profissional da Atenção Básica (PROVAB) 
e a Deliberação CIB-SuS/MG n° 1 .578, de 18 de setembro de 2013, 
que aprova o Regimento Interno da Comissão de Coordenação Esta-
dual do Programa de Valorização do Profissional da Atenção Básica 
(PRovAB) .

Art . 3º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 13 de novembro de 2018 .
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Programas SAMu 192 Regional e SAMu 192 Municipal, apresentando 
à ação/programa as seguintes especificações:
I – unidade executora: 1320074;
II – programa: SAMu 192;
III – unidade de programação de gasto (uPG): SAMu 192 Municipal 
(578); SAMu 192 Regional (510);
Iv – fonte: 10 (Estadual);
v – objeto ou destinação dos recursos: contribuição para custeio;
vI – dotações orçamentárias: nº 4291 . 10 . 302 . 179 . 4491 . 0001 . 
334141-10 .1; 4291 .10 .302 .179 .4491 .0001 .339039-10 .1;
vII – periodicidade de Pagamento: mensal;
vIII – vigência – SAMu 192 Municipal: conforme Termo de Com-
promisso/Metas; e
Ix – vigência – SAMu 192 Regional: conforme Contrato de Serviço .
Art . 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 13 de novembro de 2018 .
NALToN SEBASTIÃo MoREIRA DA CRuZ
SECRETáRIo DE ESTADo DE SAÚDE
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 DELIBERAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 2 .805, 

DE 13 DE NovEMBRo DE 2018 .

Aprova as solicitações de credenciamento e mudança de modalidade 
das equipes de Atenção Primária à Saúde .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Portaria de Consolidação nº 02, de 28 de setembro de 2017, Con-
solidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema 
Único de Saúde;
- a Resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para o 
quadriênio 2016-2019;
- a Política Estadual de Atenção Primária à Saúde (PEAPS) prevista na 
Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .726, de 22 de maio de 2018;
- a Nota Técnica nº 405/2018 CoGPAB/DAB/SAS/MS, orientações 
sobre solicitação de credenciamento de equipe;
- a Nota Técnica nº 003/2018 SES/SuBPAS/SAPS/DEAPS/DPS/
DPAPS, orientação sobre credenciamento de equipe de atenção primá-
ria à saúde e solicitação de crédito retroativo;
- a Homologação CIR varginha nº 20, de 06 de junho 2018;
- a Homologação CIR Manhuaçu nº 93, de 25 de abril de 2018;
- a Homologação CIR Manhuaçu nº 92, de 25 de abril de 2018;
- a Homologação CIR Betim nº 56, de 04 de outubro de 2018;
- a Homologação CIR Montes Claros/ Bocaiúva nº 107, de 28 de setem-
bro de 2018;
- a Homologação CIR Itabira nº 18, de 28 de agosto de 2018;
- a Homologação CIR Guanhães nº 28, de 28 de agosto de 2018;
- a Homologação CIR Guanhães nº 29, de 28 de agosto de 2018;
- a Homologação CIR Patos de Minas nº 51, de 28 de agosto de 2018;
- a Homologação CIR Montes Claros nº 108, de 28 de setembro de 
2018;
- a Homologação CIR unaí nº 72, de 04 de outubro de 2018;
- a Homologação CIR Belo Horizonte/Nova Lima nº 55, de 04 de outu-
bro de 2018;
- a Homologação CIR Brasília de Minas/São Francisco nº 70, de 28 de 
setembro de 2018;
- a Homologação CIR Brasília de Minas/São Francisco nº 72, de 28 de 
setembro de 2018;
- a Homologação CIR Micro Alfenas/Machado e Micro Guaxupé nº 26, 
de 02 de outubro de 2018;
- a Homologação CIR Micro Alfenas/Machado e Micro Guaxupé nº 25, 
de 02 de outubro de 2018;
- a Homologação CIR Ponte Nova nº 78, de 09 de outubro de 2018;
- a Homologação CIR viçosa nº 79, de 09 de outubro de 2018;
- a Homologação CIR Minas Novas/Capelinha/Turmalina nº 23, de 09 
de outubro de 2018;
- a Homologação CIR Pouso Alegre nº 15, de 03 de outubro de 2018;
- a Homologação CIR Diamantina nº 34, de 09 de outubro de 2018;
- a Homologação CIR Ponte Nova nº 80, de 09 de outubro de 2018;
- a Homologação CIR Micro Alfenas e Micro Guaxupé nº 50, de 02 de 
outubro de 2018;
- a Homologação CIR Micro Alfenas e Micro Guaxupé nº 51, de 02 de 
outubro de 2018; e
- a aprovação da CIB-SuS/MG em sua 247ª Reunião ordinária, ocor-
rida em 13 de novembro de 2018 .

DELIBERA:

Art . 1º – Aprovar as solicitações de credenciamento e mudança de 
modalidade das equipes de Atenção Primária à Saúde dos Municípios 
relacionados no Anexo Único desta Deliberação.

Art . 2º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 13 de novembro de 2018 .

NALToN SEBASTIÃo MoREIRA DA CRuZ
SECRETáRIo DE ESTADo DE SAÚDE E

CooRDENADoR DA CIB-SuS/MG

ANExo ÚNICo DA DELIBERAÇÃo CIB-SuS/MG 
Nº 2 .805, DE 13 DE NovEMBRo DE 2018 (disponível 

no sítio eletrônicowww .saude .mg .gov .br/cib) .
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DELIBERAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 2 .804, 
DE 13 DE NovEMBRo DE 2018 .

Aprova o Regimento Interno da Comissão da Coordenação Estadual 
do Programa Mais Médicos para o Brasil (CCE/MG), no âmbito do 
Estado de Minas Gerais .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 

RESoLuÇÃo SES Nº 6473 DE 14 DE NovEMBRo DE 2018
Dispõe sobre concessão de ato de progressão na carreira, após estágio probatório de servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo das carrei-
ras do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde.
o Secretário de Estado de Saúde e Gestor do Sistema Único de Saúde de Minas Gerais, no uso das atribuições legais que lhe confere § 1º do inciso 
III do art . 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais,
RESoLvE:
Art . 1º Conceder a progressão na carreira, nos termos do artigo 19 da Lei 15 .462/2005 de 13 de janeiro de 2005, aos servidores ocupantes de cargo 
de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde, na forma do Anexo Único desta Resolução;
Art . 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 14 de novembro de 2018 .
Nalton Sebastião Moreira da Cruz
Secretário Estadual de Saúde de Minas Gerais .

 Anexo Único (a que se refere o art. 1º da Resolução SES Nº 6473/2018)
NoME MASP ADM CARREIRA NIvEL GRAu N . GRAu vIGENCIA
ADRIADNA ADILEIA ARRuDA 1396512/4 1 EPGS I A B 02 .08 .2018
ADRIANA PRoCoPIo RoSA 1168358/8 2 EPGS I A B 26 .07 .2018
ADRIANA RoDRIGuES ALMEIDA 1315135/2 2 EPGS I A B 04 .08 .2018
ALCIoNE SANToS CARvALHo 1396398/8 1 EPGS I A B 02 .08 .2018
ALESSANDRA DIAS DA SILvA 0566435/4 3 EPGS I A B 15 .07 .2018
ALICE RoDRIGuES DE MAToS 1399737/4 1 EPGS I A B 27 .09 .2018
ALINE APARECIDA SILvA 1396127/1 1 EPGS I A B 02 .08 .2018
ALISSoN CoSTA GoDINHo 1351287/6 2 EPGS I A B 27 .07 .2018
AMANDA MARES SANToS E SILvA 1396806/0 1 EPGS I A B 04 .09 .2018
ANA AMELIA DIAS DE SouZA 1395893/9 1 EPGS I A B 21 .07 .2018
ANA CARoLINA DuARTE RIBEIRo 1366558/3 4 EPGS I A B 16 .08 .2018
ANA CLAuDIA FIGuEIREDo DE SouZA 1395811/1 1 EPGS I A B 29 .07 .2018
ANA CLAuDIA GuIMARAES REIS 1396968/8 1 EPGS I A B 16 .08 .2018
ANA PAuLA FIDELIS BRuM 1188396/4 2 EPGS I A B 16 .08 .2018
ANA PAuLA PASSoS RAFAEL 1362561/1 2 EPGS I A B 19 .07 .2018
ANA PAuLA ToRRES DE CAMARGoS 1397454/8 1 EPGS I A B 23 .08 .2018
ANA RENATA MouRA RABELo 1396986/0 1 EPGS I A B 09 .09 .2018
ANDERSoN LuIZ PASSAMANI 1397445/6 1 EPGS I A B 16 .08 .2018
ANDREA REIS PEREIRA 1395635/4 1 EPGS I A B 16 .07 .2018
ANDREZA CRISTINA MACHADo 1167040/3 3 EPGS I A B 26 .07 .2018
BARBARA MoREIRA vIEGAS 1396754/2 1 EPGS I A B 10 .08 .2018
BARBARA vIEIRA MAGALHAES 1397470/4 1 EPGS I A B 19 .08 .2018
BRuNA ASSIS vIANA 1362801/1 2 EPGS I A B 06 .08 .2018
BRuNA MARTINS TAvARES 1395587/7 1 EPGS I A B 15 .07 .2018
BRuNo RoBERTo FERREIRA 1396126/3 1 EPGS I A B 02 .08 .2018
CAMILA ABIJAuDI BoRGES 1357147/6 2 EPGS I A B 27 .07 .2018
CAMILA MoTTA BARBoSA 1396747/6 1 EPGS I A B 19 .08 .2018
CARLoS ANToNIo DA SILvA 1395904/4 1 EPGS I A B 26 .07 .2018
CARoLINA DI PIETRo CARvALHo 1283206/9 1 EPGS I A B 26 .07 .2018
CARoLINA vIANA PEREIRA 1395896/2 1 EPGS I A B 30 .07 .2018
CLEIToN FRANCIS CARNIELLE 1396134/7 1 EPGS I A B 26 .07 .2018
CYNTHIA HELEN DE LIMA SAuDE 1395892/1 1 EPGS I A B 07 .08 .2018
DADIVA RAQUEL RODRIGUES 1395903/6 1 EPGS I A B 19 .07 .2018
DAIANA DE CARvALHo SouZA 1396221/2 1 EPGS I A B 09 .08 .2018
DANIELA AGuIAR ALBERTo 1242259/8 2 EPGS I A B 27 .07 .2018
DANIELA FERNANDES CESAR 1395745/1 1 EPGS I A B 29 .07 .2018
DANIELLE CoSTA CAPISTRANo CHAvES 1396718/7 1 EPGS I A B 13 .08 .2018
DANIELLE RoCHA DE ARAuJo 1264676/6 2 EPGS I A B 23 .07 .2018
DEBoRA CRISTINA SILvA LARA 1396724/5 1 EPGS I A B 10 .08 .2018
DELIANE BETANIA LoPES 1362562/9 2 EPGS I A B 26 .07 .2018
DERLI BATISTA DA SILvA 1387547/1 2 EPGS I A B 10 .08 .2018
DHEBoRA GRACIELLE ALvES DE oLIvEIRA 1396137/0 1 EPGS I A B 02 .08 .2018
DIANA FuRTADo ASSIS Do CARMo 1397411/8 1 EPGS I A B 11 .08 .2018
DIEGo DA SILvA RIBEIRo 1395792/3 1 EPGS I A B 26 .07 .2018
DIovANA PAIvA FAuSTINo 1396208/9 1 EPGS I A B 05 .08 .2018
DoMINICK DANIELLE MENDoNCA SANToS 1395690/9 1 EPGS I A B 15 .07 .2018
EDILENA MARTA FERNANDES EMEDIATo 1397868/9 1 EPGS I A B 30 .08 .2018
EDuARDo ALvES DE SouZA 1395970/5 1 EPGS I A B 27 .07 .2018
EDvANIA RAMoS DE oLIvEIRA 1356128/7 2 EPGS I A B 09 .08 .2018
ELIANNA WALQUIRIA FONSECA CAMACHO 1264197/3 3 EPGS I A B 02 .08 .2018
ELIS REGINA DE oLIvEIRA MATToS 1396752/6 1 EPGS I A B 05 .08 .2018
EMANuELA MARIA DE oLIvEIRA E SouSA 1398125/3 1 EPGS I A B 23 .08 .2018
EMILY REZENDE AvELAR 1396142/0 1 EPGS I A B 02 .08 .2018
ENEIDA DANTAS DE SouZA 1319106/9 3 EPGS I A B 05 .08 .2018
ERICA vIvIANE ANTuNES LIMA 1340192/2 2 EPGS I A B 20 .07 .2018
EvALDo SALES MACHADo BoRGES 1396692/4 2 EPGS I A B 09 .08 .2018
EvANDRo LuIZ SILvA 1396857/3 1 EPGS I A B 09 .08 .2018
FABRICIo CoSTA BRAGANCA 1095638/1 5 EPGS I A B 17 .07 .2018
FELIPE LEANDRo BATISTA 1396026/5 1 EPGS I A B 04 .08 .2018
FLAvIA ADRIANA DoS REIS SILvA 1395712/1 1 EPGS I A B 30 .07 .2018
FLAvIA BoRGES PoRTuGAL 1396042/2 1 EPGS I A B 28 .07 .2018
FLAvIA LILIAN RoCHA FERREIRA 1396820/1 1 EPGS I A B 09 .08 .2018
FLAvIA LuCIA ABREu RABELo 1395716/2 1 EPGS I A B 26 .07 .2018
FLAvIo AuGuSTo RIBEIRo SAMuEL 1395719/6 1 EPGS I A B 27 .07 .2018
FRANCE ARAuJo CoELHo 1400231/5 1 EPGS I A B 13 .09 .2018
GILBERTo DE MACEDo LIMA JuNIoR 1269167/1 2 EPGS I A B 09 .08 .2018
GILBERTo DE MELo DuMoNT 1396999/3 1 EPGS I A B 09 .08 .2018
GILMAR ANToNIo BATISTA MACHADo 1362510/8 2 EPGS I A B 23 .07 .2018
HILDETH MAISA ToRRES FARIAS 1362611/4 2 EPGS I A B 26 .07 .2018
ISABELA MAIA DINIZ 1396410/1 1 EPGS I A B 03 .08 .2018
ISABELLA MARIA F . SARAIvA RoCHA 1395888/9 1 EPGS I A B 02 .08 .2018
ISIS PRoCK NANI 1396338/4 1 EPGS I A B 02 .08 .2018
ISMAR JoAo CANDIDo 0615595/6 4 EPGS I A B 26 .07 .2018
ITAMARA DE CASSIA ARAuJo PIMENTA 1395722/0 1 EPGS I A B 03 .10 .2018
JANIo DA SILvA SABINo 1396115/6 1 EPGS I A B 29 .07 .2018
JESSICA SCANDIuZZI vERoNEZ 1395882/2 1 EPGS I A B 26 .07 .2018
JoAo ALvES PEREIRA 1396987/8 1 EPGS I A B 16 .08 .2018
JoAo PAuLo DA CoSTA 1396970/4 1 EPGS I A B 16 .08 .2018
JoRGE PRATES NETo 1396809/4 1 EPGS I A B 02 .08 .2018
JoSELI AZEvEDo MENDES MARTINS 1396463/0 1 EPGS I A B 26 .07 .2018
JuLIANA APARECIDA PACHECo MoREIRA 1362419/2 2 EPGS I A B 02 .08 .2018
KARINE MEDEIRoS vIANA ANToNIo 1348799/6 2 EPGS I A B 17 .09 .2018


